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Ata da Sessão Plenária Extraordinária
n9 007, do Conselho Federal dos
Técnicos Industriais - CFT, realizada
no dia 10 de maio de 2021, de forma
virtual.
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As nove horas do dia dez de maio de dois mil e vinte e um, foi realizada Sessão Plenária virtual. onde
reuniu-se o Plenário do Conselho Federal dos Técnicos Industriais em sua Sessão Plenária
Extraordinária nQ 007, conforme disposto no art. 33 do Regimento Interno e Deliberação Plenária ng
006/2020, do CFT. A Sessão foi aberta pelo Presidente do Conselho Federal dos Técnicos Industriais
CFT, WILSON WANDERLEI VIEIRA. Presentes os membros da Díretoria Executiva: Vice-presidente JOSÉ
CARLOS COUTINHO, Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO, o Díretor de Fiscalização e
Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES. Conselheiros Federais presentes: ADERSON COSTA PEREIRA,
ANTONIO JORGE GOMES, DEISE LOPES DE CARVALHO, FRANCISCO JOSE VASCONCELOS ZARANZA,
FELIX FLAVIO ALVES CARREIRO, GILVAN NUNES SOARES, JOAO ABELARDO BRITO, JONILDO DE
OLIVEIRA CASADO, JOSE AMERICO FONSECA ROSÁRIO, JOSE ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL

SERGIO EDUARDO, LUIZ ANTONIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI, MARIA AMELIA
CALHEIROS SANTOS, MAURO CESAR MIRANDA, SERGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA STEPHANY DA

SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM FERREIRA DA SILVA.
L. YERIElçAÇÃg Dg::Q!!QB!!M=. Confirmado o quórum, ausência justificada do Diretor Financeiro
SOLOMAR PEREIRA ROCKEMBACH. O Presidente do CFT, WILSON WANDERLEI VIEIRA, informou que

a pedido do Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI a Plenária Extraordinária nP 007 estava sendo
transmitida ao vivo pelo canal do youtube. Após, declarou aberto os trabalhos da Sessão Plenária ng
007. 2 - EXECUÇÃO DO HINO NACIONAL BRASILEIRO. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA

convidou todos a ouvirem a execução do hino nacional. Após execução do hino nacional, dando
sequência à Sessão Plenária, passou-se a tratar do item 3 - DISCUSSÃO E APROVAÇÃO DA ATA DA 18a
REUNIÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA E ATA DA 6e REUNIÃO PLENÁRIA EXTRAORDINÁRIA. O Presidente

indagou aos participantes se teriam alguma observação a fazer nas atas, iniciando pela ata da 18ê
reunião Plenária Ordinária e após a ata da 06a reunião Plenária Extraordinária. O Conselheiro ANTÕNIO
JORGE GOMES pediu a palavra, informou que na linha 256, havia um erro de digitação, estava escrito
CRTQRJ, e o certo seria CRT-RJ. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA colocou a ata da 18a reunião
Plenária Ordinária em votação com as devidas correções, onde os favoráveis votariam sim e os
contrários votariam não. Votaram a favor: ADERSON COSTA PEREIRA, ANTÕNIOJORGE GOMES, DEISE
LOPES DE CARVALHO. FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO,

GILVAN NUNES SOARES, JONILDO DE OLIVEIRA CASADO, JOGO ABELARDO BRITO, JOSÉ AMÉRICO
FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO, LUIZ ANTÕNIO

TOMAZ DE LIMA. MARCELO MARTINS CESTARI, MARIA AMELIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CESAR
MIRANDA. TELGA STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE
CARVALHO. WILLIAM FERREIRA DA SILVA, BERNARDINO JOSÉ GOMES, FRANCISCO VIANA BALBINO,
JOSÉ CARLOS COUTINHO. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS estava ausente na hora da

votação. Após, o Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA pediu a palavra, informou
que a sua ausência na 6g reunião Plenária Extraordinária foi justificada. Ato contínuo, colocou a ata da
06a reunião Plenária Extraordinária em votação com a informação de ausência justificada do
Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA, onde os favoráveis votariam sim e os

contrários votariam não. Votaram a favor: ADERSON COSTA PEREIRA, ANTONIO JORGE GOMES, DEISE

LOPES DE CARVALHO. FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO, GILVAN NUNES SOAREM, JONILDO DE OLIVEIRA

CASADO, JOÃ0 ABELARDO BRITO, JOSÉ AMÉRICO FONSECA ROSÁRIO, JOSÉ ANCHIETA MOURAS/'
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KEPLER DANIEL SERGIO EDUARDO, LUIZ ANTONIO TOMAZ DE LIMA, MARCELO MARTINS CESTARI,
MARIA AMPLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CASAR MIRANDA, SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, TELGA

STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM
FERREIRA DA SALVA, BERNARDINO JOSÉ GOMES, FRANCISCO VIANA BALBINO, JOSÉ CARLOS
COUTINHO. Abstenção: FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA. Ato contínuo, passou a tratar do
item 4. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA E DIRETORIA EXECUTIVA. O Presidente WILSON

WANDERLEI VIEIRA iniciou os comunicados justificando a ausência do Diretor Financeiro Solomar
Pereira Rockembach, devido ao falecimento do seu pai na data do día nove de maio de dois mil e vinte
e um, e os atos de sepultamento estariam ocorrendo na data e horário da Sessão Plenária. Solicitou
um minuto de silêncio pelo falecimento do pai do Diretor Financeiro, e agradeceu em nome do mesmo
a intenção de alguns Conselheiros que sugeriram inclusive suspender a plenária, porém o Diretor
recomendou por manter a data. Informou que a pedido de alguns dos Presidentes dos CRTs, eles
estariam assistindo a plenária como convidados. Acrescentou informando que estariam apenas
prestando uma homenagem. Passou a palavra aos demais membros da Diretoria, onde o Vice-
presidente ROSÉ CARLOS COUTINHO, no uso da palavra, cumprimentou a todos, afirmando estar feliz
de ver que todos os presentes estavam bem. Externou o seu sentimento ao Diretor Financeiro Solomar
Pereira Rockembach pelo falecimento do seu pai, tendo em vista que há menos de um ano o Diretor
tinha perdido a mãe. Acrescentou, pedindo conforto a toda a família no momento difícil em que todos
estariam passando. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO, reiterou as palavras do
Presidente e do Vice Presidente referente ao falecimento do pai do Diretor Solomar, e saudou a todos
desejando sucesso na plenária. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSE GOMES
cumprimentou os Diretores e Conselheiros. Manifestou seus sentimentos a família do Díretor
Financeiro Solomar Pereíra Rockembach. Desejou uma ótima semana, e pediu a todos para se
prevenirem contra a pandemia do vírus COVID 19, para que garantissem que as famílias não sentissem
a sensação de vulnerabilidade pelo mal que acomete a todos no momento atual no mundo todo. O
Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA desejou boas-vindas a todos os Presidentes que assistiam a
plenária, bem como aos Conselheiros. Afirmou estarem passando por momentos muito difíceis, que
tiveram a notícia do falecimento de Paulo Guimarães, presidente da Mútua - Caixa de Assistência dos

Profissionais da Engenharia, uma pessoa com a qual tinha muito tempo de convivência. Acrescentou
informando também da internação de um colega da Associação dos Técnicos do Amapá, todos por
complicações do COVID 19. Citou a melhora de Pedro Picciarelli de São Paulo, e que estavam na torcida
para que tudo ocorresse bem. Falou da quantidade de mortes de pessoas próximas e no mundo todo.
Aproveitou para informar que o falecimento do pai do Diretor Financeiro Solomar Pereira
Rockembach, não havia sido por COVID ]-9. Encerrando-se os comunicados da Presidência e da
Diretoria Executiva, passou-se ao item 5 - COMUNICADOS DOS CONSELHEIROS. O Conselheiro LUIZ
ANTONIO TOMAZ DE LIMA pediu a palavra e iniciou deixando suas condolências em nome de todo o
CRT-04, a todos os familiares e ao amigo e Diretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach. O
Conselheiro FÉLIX FLÁVIO ALVES CARREIRO deixou seus sentimentos a todos os familiares e ao Diretor

Financeiro Solomar. Registrou os parabéns para todas as mães em comemoração ao día das mães. O
Conselheiro JONILDO DE OLIVEIRA CASADO externou os seus sentimentos em nome do CRT-03 ao

Díretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach, que em nome de Jesus o conforto viesse de encontro
a todos os seus familiares. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA agradeceu as manifestações de

todos. Ato contínuo, passou-se ao item $: ÇljjURA E DISCUSSÃO DA PAUTA. O Presidente fez a leitura
da pauta, em seguida passaram a tratar do item
RESOLUCÃ0 AD REFERENDUM N9 005/2021 - ALTERA 0 CAPUT E 0 INCISO ll DO ART:27. DA NOVA

REDACÃ0 AO ARTIGO 93 E REVOGA O INCISO V DO ARTIGO 76, TODOS DO REGIMENTO!NTERNO DO

ÇE!. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO fez a leitura da Deliberação. O Conselheiro ANTÕNIO
JORGE GOMES, iniciou pedindo conforto aos familiares e ao Diretor Financeiro Solomar pela perda que
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tiveram. Saudou os Presidentes dos CRTs que estavam participando e aproveitou para solicitar a
presença dos Conselheiros que tivessem interesse em uma reunião futura do Fórum de Presidentes,
bem como informou que considerava muito importante a integração para acertar os entendimentos
entre eles e terem um trabalho mais dinâmico. Continuou citando o artigo 93 do AD REFERENDUM,
que considerava que seria uma maneira de melhorar o Regimento Interno, onde o mesmo estaria
bloqueando na questão de a Comissão Eleitoral passar a ser especial, pois ela estava enquadrada como
Comissão Ordinária, assim, possuíam alguns requisitos, algumas premissas que impediam algumas
coisas. Concluiu dizendo que o segundo item na alteração da composição do plenário, de vinte
conselheiros aumentar para vinte e sete, sendo um por estado, tinha uma ressalva a fazer pois um
assunto como aquele, onde tinha sido feito um grupo de trabalho para que pudessem discutir a
quantidade de conselhos regionais que seriam compostos no sistema, também discutido a composição
de quantos conselheiros teriam em cada regional, considerava de uma importância e uma envergadura
tão grande aumentar determinada quantidade de conselheiros, não pela questão de
representatividade, mas sim pela questão da discussão. Finalizou informando que poderia ter feito um
grupo de trabalho, onde um conselheiro federal pudesse ter participado da discussão para terem um
entendimento melhor, amadurecendo assim a ideia. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI

cumprimentou a todos os Diretores, Conselheiros, funcionários, Presidentes, bem como a todos os que
estavam assistindo a plenária. Chamou a atenção para a Resolução AD REFERENDUM, exatamente nos
pontos em que o Conselheiro Antõnio Jorge Gomes antecedeu, relacionado ao aumento da
representatividade, acreditou que deveria ter sido objeto de estudo, assim como havia sido feito para
a formação dos CRTs, até mesmo para verificarem o impacto económico, fazer o planejamento
orçamentário para que pudessem adentrar no próximo ano. Ressaltou que esse seria um assunto que
já vinha sendo discutido há muito tempo, acreditando ser anseio de todos os Conselheiros presentes
na plenária e de muitos profissionais, para que tivessem de fato a representatividade das vinte e sete
Unidades da Federação no pleno deliberativo do CFT. Salientou, no entanto, que era preocupante a
falta de planejamento para a Resolução. Destacou que no quesito que tratava a respeito da alteração
do Regimento Interno, não seria somente esse artigo, que teriam vários outros artigos que teriam que
serem feitas as correções de imediato. Aproveitou para lembrar que já havia sido solicitado em
plenária para que fosse formado um grupo de trabalho e que fizessem esse ajuste, bem como, reiterou
o pedido para que fossem feitas as tratatívas para adequação do Regimento Interno à legislação
vigente, tendo em vista que vários artigos afrontavam de forma direta algumas leis. Afirmou também
que não estaria escrito de forma coerente porque possuía a palavra "instaura", sendo que a
instauração da comissão era feita pelo pleno, entendendo que quando se fazia um AD REFERENDUM

instaurando a comissão de imediato, afrontava, usurpava as funções do conselheiro federal dentro do
pleno deliberativo. Deixou claro que para a instauração era necessário primeiro que fosse feita a
eleição dos membros, que estava prevista no Regimento Interno, onde era feita pelos Conselheiros e
somente após que se faria a instauração. Posto isto, justificou que poderia se aferir no artigo 79 que a
eleição dos membros das comissões era de prerrogativa dos conselheiros ou seja do pleno deliberativo,
que seriam essas as ponderações que tinha a fazer em relação ao AD REFERENDUM, até porque a
comissão eleitoral era deliberativa, precisando ser eleita e estarinstituída do poder para fazer a função

que se proponha a fazer, e essa prerrogativa tinha que ser transferida pelo plenário aos membros da
comissão eleitoral. Finalizou informando que era o que tinha a relatar e reforçou que era muito
importante a representatividade dos vinte e sete entes federativos na plenária do CFT. O Vice-
presidente JOSE CARLOS COUTINHO se manifestou referente ao AD REFERENDUM, enfatizando que a
própria lei diz que é um conselheiro por estado, e que o CFT está muito tranquilo com o seu
planejamento. Manifestou que gostaria que o plenário aprovasse um conselheiro por estado para que
os técnicos tivessem representação em todos os estados e que a questão financeira em nenhum
momento iria afetar o CFT, que estavam simplesmente cumprindo a lei. Informou que, quanto a

#
Página 3 de 13



CFT
SCS, Quadra 02, Bloco D. Ed. Oscar Niemeyer
9' Andar. CEP 70.31 6-900 - Brasília/DF
E-mail: secretaria@cft.org.br
Fone:0800 016 1515

orlselho Federal dos
G'crt l cos l n (l {j Síria i $

www.cft.org.br

144

145

146

147

148

149

150

151

152

153

154

155

156

157

158
159

160

161

162

163

164

165

166

167

168

169

170

171

172

173

174

175
176

177
178

179

180

181

182

183

184

185
186

187

188

189
190

91

comissão eleitoral, estava instituindo a comissão eleitoral nacional em caráter especial, não estavam
elegendo membros da comissão. Isso seria função do plenário, eleger os membros da comissão, no
momento oportuno, deixando claro que se os membros da Comissão seriam conselheiros ou não,
dependeria do fato se o conselheiro iria se candidatar ou não. Se todos se candídatassem a reeleição
não teriam conselheiros para compor a Comissão. Concluiu salientando que tudo seria deliberado pelo
plenário como fizeram com todas as resoluções até o momento. O Diretor de Fiscalização e Normas
BERNARDINO JOSÉ GOMES saudou os diretores, conselheiros, presidentes e a todos os técnicos que
estavam assistindo ao canal do youtube. Iniciou ressaltando a necessidade de buscar a
representatividade e organização dos técnicos em todo o território nacional. Lembrou que na época
da primeira eleição a CNPL elaborou o Regimento Eleitoral buscando atender aqueles estados que
tiveram representantes na audiência pública promovida por ela. Salientou a existência dos regionais já
há três anos em funcionamento não tendo representação de conselheiros federais em alguns estados.
Citou como exemplo Rondõnia que tinha representação pelo estado por um conselheiro regional, mas
não tinha por conselheiro federal e o mesmo aconteceu com o estado do Para, que tinha a
representação do Vice Presidente do CRT 02, somente. Finalizou dizendo que estariam em busca de
trazer essa representação ao plenário do CFT também, e que constava na lei, assim, estavam buscando
contemplar a todas as unidades da federação. Continuou informando que quanto a comissão eleitoral,
se fosse observado, a mesma estava instaurada no Regimento Interno, no artigo 76, que instaurava as
comissões, onde dizia "e são instituídas as seguintes comissões ordinárias". Entendeu que a comissão
eleitoral estava instituída como comissão ordinária, que no artigo 93 dizia que tinha caráter especial,
e o objetivo buscado seria fazer a correção. Acrescentou que, a comissão eleitoral era composta de
quatro em quatro anos no período das eleições, poderia existir em outros momentos e teria caráter
especial, já estando instituída. Afirmou que o próprio Regimento Interno já havia instituído a comissão,
só que na avaliação feita pela diretoria e pela assessoria teria caráter especial como colocado pelo
Regimento, e que só estavam corrigindo uma possível discordância, pois a comissão só funcionaria
dentro desse período, por isso estava sendo instituída na AD REFERENDUM. Manifestou-se dizendo
que, quando o Conselheiro Marcelo Martins Cestarí falou que era preciso fazer melhorias no
Regimento Interno, acreditava ser importante fazer a revisão dos próprios atos, fazendo as adequações
e as alterações que fossem necessárias, que as leis mudavam todos os dias no País e que precisavam

se adequar as leis. Posto isso, justificou que se fosse preciso fazer alguma melhoria no Regimento
Interno ou em outra Resolução teriam o dever de fazer essas correções. Sugeriu instituir um grupo de
trabalho na plenária que estaria acontecendo ou na próxima para se debruçarem sobre o Regimento
e ver as correções necessárias a serem feitas. O Conselheiro ANTÕNIOJORGE GOMES alegou que ouviu
as palavras do Vice-presidente José Carlos Coutinho e do Diretor de Fiscalização e Normas Bernardino
José Games, e esclareceu que não era contra a questão de expandir para vinte e sete conselheiros, que
isso estava escrito na lei 13.639/2018, artigo 7P de que poderiam ser no mínimo doze conselheiros e
no máximo vinte e sete. Falou também que no parágrafo único citava expandir a um representante
para cada unidade da federação. Deixou claro que discordou do procedimento feito, e que tiveram
tempo para formar um grupo de trabalho, poderiam ter discutido melhor pela envergadura da
importância do assunto citado. Salientou que a outra questão posta, ele havia colocado à tona na outra
plenária, informando que ela estava enquadrada no artigo das comissões ordinárias. Lembrou que foi
anotado pelo Diretor de Fiscalização e Normas e sabia que vinha um AD REFERENDUM para que fosse
retirado do item 5, revogando a Comissão Eleitoral Nacional. Ressaltou que mesmo assim, ela ainda
era uma comissão, poderia até não ser ordinária, mas mesmo sendo especial seria uma comissão
temporária, que algumas premissas ela teria, devendo acompanhar a lei e o Regimento. Reforçou que
deveriam ter criado um grupo de trabalho para a discussão do Regimento Eleitoral, haja vista sua
importância, seria demais deixar somente a cargo da diretoria e dos advogados. Sabia que todos
tinham a sua competência, porém, se pudessem criar um grupo de trabalho com os conselheiros para .Í.4,.
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auxiliar no Regimento Eleitoral, seria de grande valia por considerar muito importante para o sistema.
O Conselheiro JOGO ABELARDO BRITO cumprimentou a todos os Conselheiros e concordou com as
palavras do Conselheiro Antõnio Jorre Gomes, reforçou que deveria ter sido feito uma comissão para
o trabalho e aproveitou para falar que já ouviu alguns Conselhos maiores falando em se desdobrarem.
Perguntou para a diretoria se havia um estudo no sentido de desdobramento dos CRTs maiores, como
o CRTO1, 02. Mencionou quejá havia sugerido a criação de um grupo de trabalho como o primeiro
grupo feito para os regionais. Concordou com a expansão para vinte e sete conselheiros porque estava
na lei e, se fosse para ampliar, que fosse criado um grupo de trabalho. Sendo assim, contemplado como
havia dito anteriormente ao Díretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach, que seria aproveitada a
eleição de 2022, se fossem criados novos conselhos. Finalizou afirmando que estaria na hora de
pensarem no assunto. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou ser uma reivindicação o
aumento para os vinte e sete conselheiros, e que, conforme lembrado pelo Diretor de Fiscalização e
Normas Bernardino José Games, houve uma discussão na época para que fosse estipulado os vinte
conselheiros. Destacou que tinham participantes que formavam doze, mas como tinham vinte com os
SINTECs devidamente constituídos, lutaram para que fosse de vinte conselheiros a representação
porque não consideravam justo os vinte que estavam lutando pelo conselho ficarem de fora naquele
momento. Acrescentou que os sete estados não tinham organização, sendo muito difícil a escolha de
alguém para colocar nos estados e, como dito também pelo Diretor de Fiscalização e Normas
Bernardíno José Games, atualmente tinham estrutura e como levar pessoas para esses estados, que
seria uma reinvindicação de todos para ter o seu conselho federal. Continuou informando que a
alteração do Regimento foi, inclusive, um atendimento de uma posição do Conselheiro Antõnio Jorge
Gomes feito na plenária anterior. Falou também sobre o desmembramento que já tinha uma
solicitação do CRT 01 e do CRT 04, que se encontrava em discussão na díretoria para verificar qual o
próximo passo a ser seguido, que dariam conhecimento em breve a todos. O Conselheiro ROSÉ

ANCHIETA MOURA cumprimentou a todos os diretores e conselheiros, se solidarizou com a perda
sofrida pelo Díretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach. Informou que referente ao
desmembramento tinham um processo, inclusive, encaminhado e registrado em uma das plenárias, e
que foi elaborado um documento muito bem substancíado com vários dados pedindo o
desmembramento do CRT 02, sendo os estados do Píauí e do Ceará para composição de um CRT e
ficariam os demais para compor outro CRT. Esclareceu que era uma extensa área e precisava de uma
melhor condução nos conselhos daquela região. Reforçou, para registro, que o CRT 02 também estava
com essa solicitação em aberto. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS desejou um bom dia a
todos, informou que teria tentado contato com o Diretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach,

porém sem sucesso, mas que seguiria tentando. Iniciou falando que as discussões desde quando
assumiu a condição de ser conselheiro sempre se pautou na questão da legalidade que seria a lei
13.639/2018, o Regimento Interno e consequentemente as Resoluções. Informou que gostaria de
contribuir como sempre feito antes, pediu a todos para que acompanhassem a leitura do artigo 29 do
Regimento Interno, inciso 29, "Das competências do plenário -- Compete ao plenário editar e alterar o
Regimento Interno no código de ética, as normas eleitorais e provimentos que julgar necessário"
Destacou que o que estava sendo apresentado era uma alteração do Regimento Interno sem ter
passado por uma discussão construtiva entre todos os conselheiros. Deixou bem claro que não estava
questionando o aumento dos conselheiros, que era a favor da representatividade, mas que o rito
processual de qualquer alteração do Regimento teria que passar por uma comissão que fosse criada,
mesmo sabendo que a Diretoria teria o poder de emitir AD REFERENDUM, mas teriam que se apelar
a lei e ao Regimento. Observou que muitas vezes havia um atropelamento dos processos e do
regramento. Informou que deveria vir como proposta de um conselheiro, onde criariam a comissão,
para que fossem feitas as alterações. Reforçou não estar contra a se acrescentar a representatividade
dos demais estados e também a alteração no que tangia a comissão eleitoral. Salientou, como7
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mencionado pelo Conselheiro Antõnio Jorge Gomes, ser necessário se fortalecerem institucionalmente
com a representatividade dos conselheiros federais perante o plenário e a diretoria. No entanto, o que
observava era que, por mais que houvesse discussão e que colocassem a responsabilidade no COVID
19, teriam um regramento a respeitar e não deveriam, em hipótese alguma, estar acima da lei. O
Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA disse que o tema já havia sido bem debatido, que a plenária
estava bem informada para votação do AD REFERENDUM, colocando em regime de votação
esclarecendo que os favoráveis votariam sim, os contrários não. Votaram a favor: ADERSON COSTA
PEREIRA, DEISE LOPES DE CARVALHO, FELIX FLAVIO ALVES CARREIRO, JONILDO DE OLIVEIRA
CASADO, JOAO ABELARDO BRITO, JOSE AMERICO FONSECA ROSÁRIO, JOSE ANCHIETA MOURA, LUIZ

ANTÕNIO TOMAZ DE LIMA, MARIA AMPLIA CALHEIROS SANTOS, MAURO CASAR MIRANDA, TELGA
STEPHANY DA SILVA, VALDEON MORAES BUENO, VALDIVINO ALVES DE CARVALHO, WILLIAM
FERREIRA DA SILVA, BERNARDINO JOSE COMES, FRANCISCO VIANA BALBINO, JOSE CARLOS
COUTINHO Votaram contra: GILVAN NUNES SOARES, MARCELO MARTINS CESTARI, SERGIO SOUZA

DOS SANTOS Abstenção do Conselheiro ANTÕNIO JORGE GOMES, FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS

ZARANZA, KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO. Aprovada por maioria. Após, iniciou-se a discussão do
item 7.2 RESOLUÇÃO QUE APROVA O REGULAMENTO ELEITORAL DO SISTEMA CFT/CRT'S/PEDIDO

DE VISTAS MARCELO MAj!!jNS CESTARI. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA passou a palavra
ao Conselheiro Marcelo Martíns Cestari. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI pediu permissão
para fazer a apresentação e iniciou a leitura, primeiramente com um texto introdutório, após explicou

que para maior facilidade de entendimento e compreensão do relato, havia diferenciado as cores
durante o texto, sendo na cor preta o texto das normas originais, quando hachurada exclusão do trecho
da minuta, em letras azuis haviam sido incrementadas ou alteradas em relação ao texto original, e o
texto em vermelho eram as explicações e bases legais para a referida alteração. Informou que o relato
não tinha sido da forma que gostaria de fazer a apresentação, pois gostaria que tivesse sido de uma
forma mais didática. No entanto, pelo exíguo tempo já anteriormente explanado e também pela
ausência de algumas informações necessárias, fora efetuado o relato naquele formato para que
pudessem ter uma compreensão melhor. Perguntou ao Presidente se faria a leitura do texto indicado
pela Diretoría e a alteração feita ou somente a alteração uma vez que já tinha sido feita a leitura na
íntegra na sessão plenária anterior. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA pediu que lesse
somente as alterações. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI indagou, por questão de dídática
e de eficiência, se não seria mais prático fazer a leitura de ambos e fazer os ajustes com as ponderações

item a item, pois como eram 187 artigos, a hora que chegasse ao final, não lembrariam a discussão do
primeiro assunto, que talvez fosse melhor irem relatando e já discutindo. O Presidente WILSON
WANDERLEI VIEIRA respondeu que seria melhor fazer a leitura toda, depois colocar em discussão.
Sendo assim, o Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI iniciou a leitura. Em um trecho do relato

onde dizia "Para organizar uma votação de modo online, para órgãos que habitualmente tem o
costume de realizar as eleições de forma presenciais através de cédulas eleitorais, exigem um

planejamento prévio, com antecedência. Aguardar para o ano de 2022, para que o CFT tome essa
decisão, corre o risco de não ter tempo hábil para tal feito, por isso, o recomendado é que já
coloquemos nesta norma a previsão do voto online." O Conselheiro salientou que se no Regimento
Interno não tivesse previsto a reunião online, não estariam fazendo a reunião, previsão que havia sido
feita no início da criação do CFT. Assim, deu continuidade a leitura, no parágrafo terceiro, o Conselheiro
fez uma correção informando que não iria impor a penalidade. Informou que tinha outra minuta
somente com os parágrafos e que iria encaminhar em seguida, já com a correção do tema. Continuou
fazendo a leitura, quando chegou no artigo 9g informou que seria necessário um ajuste nos números
dos artigos pois ocorreu um confronto de numerações. Após continuar a leitura, o Presidente WILSON
WANDERLEI VIEIRA informou que para simplificar e facilitar a leitura, o que estava no Regimento
anterior não precisava ser lido, somente as alterações que haviam sido feitas e as justificativas que M
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quisesse fazer, para que agílízasse um pouco. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI respondeu

que perderia o contexto da leitura, que se observasse, citando como exemplo o artigo 9e, inciso Vll
havia sido somente incrementado um texto no inciso, teria que ler na íntegra para que não perdesse
o sentido e o contexto. Acrescentou que por esse motivo tinha solicitado fazer a leitura e, ao término
de cada ponto, fazerem a discussão, porque dificilmente os conselheiros teriam item a item as
alterações que foram feitas ou solicitadas. Deu continuidade a leitura, o Conselheiro FRANCISCO JOSÉ
VASCONCELOS ZARANZA pediu ao Conselheiro que repetisse a última instância de recurso. O
Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI respondeu que houve um equívoco, que a última instância
seria o pleno do CFT, e pediu desculpas. Na continuação da leitura, o Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS
SANTOS pediu para dar uma contribuição, e o Vice Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO informou que
o Conselheiro estava fazendo a leitura para que depois houvesse a discussão, que não era um
momento oportuno. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS informou que assim como o
Conselheiro FranciscoJosé Vasconcelos Zaranza havia tirado uma dúvida, gostaria de falar que no início
do artigo 25 o prazo de inscrição não informava se seriam quinze dias corridos ou úteis, acreditando
ser de quinze dias corridos. O Conselheiro ANTÕNIO JORGE GOMES informou que ao final do texto
estava escrito se eram corridos ou úteis. O Conselheiro SÉRGIO SOUZA DOS SANTOS, ressaltou que o
texto estava cinco dias úteis, porém, de impugnação e não da inscrição. O Presidente WILSON
WANDERLEI VIEIRA destacou que o relato ainda não estava em discussão. O Conselheiro em questão,
falou que era somente uma contribuição. O Vice Presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO reforçou que as
contribuições deveriam ser feitas ao final da leitura. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI

agradeceu a contribuição do Conselheiro Sérvio Souza dos Santos e esclareceu que seriam quinze dias

úteis por uma questão de coerência. Retomou a leitura, informou que anterior ao artigo 31, na
alteração feita em vermelho, seriam três dias úteis e não somente três dias. Em continuidade à leitura,
enfatizou que a questão referente aos 30 dias anteriores seria para uma melhor organização porque,
se necessário fosse, em alguma unidade ter o voto de papel, seria necessário tempo para que fizessem
todos os procedimentos de encaminhamento de cédulas, de lista de presença. O prazo seria para que
tivessem tempo hábil de logística de todo o processo. Continuou a leitura, pediu que no incíso IV, do

artigo 36, tirassem "considerando o conselho anterior" pois fazia parte da minuta original, não tendo
mais a necessidade da parte citada. Ainda durante a leitura, no artigo 37, poderiam incluir certidão
negativa ou com efeito negativo, falou no decorrer da leitura em ajustar os parágrafos. Na leitura após
o artigo 58 que fora retirado por redundância, o Conselheiro citou que não haveria a necessidade de
colocar as definições porque poderia ser regu]amentado conforme o artigo ]-05, em um momento
oportuno. Fez mais uma correção no artigo 80, parágrafo único, suprimir o mesmo. Após a leitura "Da
Comissão Eleitoral Regional" nas explicações e bases legais para a referida alteração, o Conselheiro
lamentou não ter conseguido fazer um trabalho mais adequado ao nível do pleno, em virtude da
exiguidade do tempo e da importância do Regimento Eleitoral o qual fez com muito esmero os artigos
anteriores, mas infelizmente não conseguiu chegar até o final do relato. Assim, informou que o relato
ficaria até o artigo 109. Destacou que muitos dos artigos já estavam contemplados nas disposições
gerais e nos artigos anteriores que havia passado. Concluiu fazendo a leitura final solicitando a
aprovação do mesmo com a análise dos artigos que não foram possíveis analisar e, na hora da votação,
que fosse feita a devida análise. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO solicitou vistas do
processo. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA perguntou se o mesmo entregaria logo o
processo. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO falou que ficou muito confuso com tudo, o
relatório apresentado na semana anterior que não teve discussão. Destacou que o Conselheiro
Marcelo Martins Cestari apresentou um pedido de vistas extenso com uma leitura muito rápida e um
documento que tiveram conhecimento no momento do plenário, ficando difícil a assimilação de tudo.
Informou que teria algumas alterações já prontas que eram para ter sido discutidas na reunião
passada, então conseguiria entregar rapidamente, não conseguiria entregar na plenária que estaxF .
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ocorrendo, mas que em dois dias conseguiria colocar no papel. O Conselheiro MARCELO MARTINS
CESTARI pediu desculpas pela leitura e por não ter sido mais solícito, porém, como o mesmo informou,
era muito extenso de ser tratado e mais uma vez ressaltou que o tempo foi muito exíguo para tratar
de todos os assuntos, principalmente em relação a delicadeza do tema tratado. O Conselheiro
ANTÕNIO JORGE GOMES perguntou se o Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho estava pedindo
vistas do relato do Conselheiro Marcelo Martins Cestari. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE

CARVALHO respondeu que estava pedindo vistas baseado na minuta apresentada e não discutida
porque o Conselheiro Marcelo Martíns Cestarí pediu vistas antes mesmo de ocorrer a discussão. O
Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO solicitou apoio jurídico pois na plenária anterior
falaram que teriam um período para votação do Regulamento que pelo relato do Conselheiro Marcelo
Martins Cestari teriam tempo até fevereiro de dois mil e vinte e dois e solicitou esclarecimentos sobre
o assunto. O Advogado GUSTAVO FREIRE cumprimentou a todos, manifestou condolências ao Diretor
Financeiro Solomar Pereíra Rockembach e a família. Quanto a questão identificada do período,
informou que havia apontado, inclusive, na redação original da minuta o prazo de um ano seria para
não haver qualquer tipo de possibilidade de questionamento, como bem apontado o TSE tem poderes
regulamentares em relação a eleição e a questão especificamente do artigo 105, parágrafo 3e, que foi
citado na minuta lida originalmente na plenária passada, aponta a possibilidade de regulamentação
nesse período. O identificado e apontado pela Assessoria Jurídica foi que, se aprovado com um ano de
antecedência, todo e qualquer questionamento nesse sentido não teria qualquer possibilidade de
êxito. Nesse aspectojá era ressalvado na redação original apresentada que esse poder aplicável ao TSE
se estende aos conselhos no que diz respeito as suas próprias eleições como autarquias federais que
são. A lei que estabelece as normas para eleição, a Lei 9504/1997 que também é citada explicitamente
naquele dispositivo. Seria mais nesse sentido, então qualquer possibilidade de discussão jurídica teria
a viabilidade de aprovação um ano antes, mas, mesmo que fosse aprovado nesse período, teriam a
disposição o parágrafo 3P do artigo].05 da lei das eleições que viabilizava essa discussão. O Conselheiro
KEPLER DANIEL SÉRVIO EDUARDO indagou se teriam até a data de 28 de fevereiro de dois mil e vinte
e dois para resolverem juridicamente a questão. O Advogado GUSTAVO FREIRE respondeu que nessa
situação o sistema já está definido porque o período de um ano foi vencido na última reunião plenária
estabelecida, então como fundamentaçãojurídica sim, há possibilidades de balizamento, mas isso uma
vez não acontecendo na reunião anterior, viabiliza a possibilidade de questionamento. Até porque,
qualquer situação relacionada a ameaça ou violação de direito, poderá ser levado ao judiciário nesse
sentido. Nessa situação o sistema já está definido, tendo em vista que não houve aprovação naquela
plenária anterior. O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO informou estar mais tranquilo com
relação ao tempo, evitando assim os problemas. O Conselheiro JOSÉ ANCHIETA MOURA destacou que
após leitura feita, considerava que teriam que apreciar o relato que deveria ter sido criado na sua
totalidade por solicitação de um visto na plenária anterior que, inclusive, provocou a plenária
extraordinária para apreciação e deliberação do relatório e até aquele momento não havia cumprido
o item da pauta. Informou que no seu entendimento teriam que cumprir o item aprovando ou
rejeitando o relato do Conselheiro Marcelo Martins Cestarí. No entanto, antes de finalizarem o item
seria dado um outro encaminhamento, de um novo visto, gerando dúvidas. Solicitou explicação a
respeito para que em uma próxima participação na plenária pudessem não ter essas questões
embaraçosas. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que teriam direito a pedido de duas
vistas, uma pedida pelo Conselheiro Marcelo Martins Cestari e uma segunda pelo Conselheiro
Valdivino Alves de Carvalho, sendo um direito do Conselheiro, qualquer um poderia ter feito. Destacou
que era uma discussão, uma democracia, que não tinham o que fazer, que o Conselheiro Valdivino
estaria no direito de apresentar um novo relato. O Conselheiro JOSÉ ANCHIETA MOURA esclareceu
que o problema não seria o pedido de vistas e sim, a questão da não discussão do relato apresentado
pelo Conselheiro Marcelo Cestari, votando contra ou a favor, até porque a plenária havia sido. ,.i
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convocada para fazerem tal análise. O Vice-presidente JOSE CARLOS COUTINHO respondeu que a
plenária havia sido convocada para discutir o Regulamento Eleitoral e a apresentação do pedido de
vistas do Conselheiro Marcelo Cestari, mas o Conselheiro Valdivíno solicitando uma nova vista por
direito, não poderia ser apreciado ou deliberado o pedido de vistas do Conselheiro Marcelo. Quando
tivessem os dois pedidos de vista em mãos teriam que apreciar, e que aquele que fosse aprovado seria
o novo Regimento Eleitoral, sendo um ou outro relato de vistas. Entendeu que o Conselheiro Marcelo
estaria prejudicado por não ter apresentado o seu relatório, seu pedido de vistas de todo o Regimento,
mas sim uma parte do Regimento, ficando difícil apreciar uma matéria só com parte do Regimento. O
Conselheiro ANTÕNIO JORRE GOMES informou ser um assunto tão sério, tão complexo e tão
importante, que teria que estar muito respaldado, com muita tranquilidade, por ter uma importância
enorme no sistema como um todo. O pedido de vistas do Conselheiro Valdivino, onde ele colocou que
teria algumas anotações feitas que seriam acrescentadas e o relato de vistas do Conselheiro Marcelo,
achou que teriam que trabalhar em conjunto, já que não haviam formado um grupo de trabalho para
verem o que era melhor para o sistema, para a eleição, para não tentarem o mínimo possível, não
deixando brechas para gerar ações na justiça que viessem a prejudicar as eleições. Destacou que ainda
tinha detalhes que o Conselheiro Marcelo havia colocado que vinham em conflito com a minuta, ainda
tinha itens que estavam ferindo a legislação. Reforçou o trabalho em conjunto como sugestão, com o
advogado, o escritório contratado, fazer um grupo de trabalho por mais dois ou quatro dias, que não
estariam perdendo tempo e sim ganhando, nem que levasse mais dez dias, seria um documento único
que fosse o melhor para todos. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI em resposta ao
Conselheiro Antõnío Jorge Gomes falou que poderia ser incluído os apontamentos que foram feitos na
reunião do fórum de Presidentes, contemplariam o anseio não somente dos conselheiros, como dos
profissionais, dos presidentes. Discordou do Vice Presidente José Carlos Coutinho quando comentou
que a análise seria A, B, ou C, porque o regulamento teria que ser analisado na íntegra, artigo a artigo,
parágrafo a parágrafo, pois não significava que a proposta A, B ou C estaria completamente perfeita,
teriam itens que confrontariam a legislação como já havia sido indicado, tanto é que fizeram um AD
REFERENDUM para ajustar um item que estava confrontando e permanecia ainda com várias coisas
afrontando. Salientou que no dia que fossem fazer a votação, o voto não seria do relato fechado, ele
teria que ser executado como já haviam sido feitas várias Resoluções e trouxe em tela a Resolução do
pessoal de Nutrição, a qual foi feita uma discussão parágrafo a parágrafo, artigo a artigo, alínea a alínea
para terem um resultado final. Ilustrou que foi uma situação semelhante, onde não tiveram uma
discussão prévia de um grupo de trabalho ou uma comissão formada para a situação específica, como
já elencado pelo Conselheiro Antõnio Jorge Gomes. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA
BALBINO disse que todos estavam de parabéns, que o pedido do Conselheiro Valdivino Alves de
Carvalho, ele certamente observaria a primeira minuta proposta, bem como o relatório do Conselheiro
Marcelo Martins Cestari para levar em considerações esses transientes, essas questões que são
aprovadas. Desejou que o Conselheiro Valdívino tivesse a oportunidade de apresentar um relatório
realmente completo e que todos os conselheiros presentes deveriam enviar ao Conselheiro as
considerações, complementações que achassem prudentes e necessárias, até porque o relatório
apresentado não conseguiu completar o seu objetivo. Destacou estarem juntos, construindo, e era
uma oportunidade de trazer o Regimento Eleitoral perfeito e que atendesse as ansiedades da
sociedade, especialmente dos profissionais, que juntos eram mais fortes. Desejou mais uma vez
parabéns a todos. O Conselheiro JOÃO ABELARDO BRITO solicitou que o relato do Conselheiro Marcelo
Martins Cestari fosse encaminhado a todos e que o do Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho fosse
encaminhado pelo menos 48 horas antes da nova reunião, para que pudessem fazer uma leitura bem
feita e fossem para a próxima reunião com o assunto mais apreciado, para não terem que discutir
muitas coisas na mesma hora. Afirmou que deveriam aprovar um bom Regimento, e como sabiam que
agora teriam mais tempo, pediu que fizessem dessa forma. O Conselheiro GILVAN NUNES SOARES
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cumprimentou a todos e solicitou um parecer do Procurador Jurídico Delzio Jogo de Oliveira Junior
quanto a tempestividade da solicitação de vistas do Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho, se não
deveria ser solicitado o visto na plenária anterior, pois o mesmo estava solicitando vistas da minuta
original, e o que estava em discussão era uma minuta do relato do pedido de vistas, finalizou
solicitando esclarecimentos. O ProcuradorJurídico DELZIO JOGO DE OLIVEIRA JÚNIOR saudou a todos.

informou que o pedido de vistas do Conselheiro Valdivíno Alves de Carvalho estaria dentro da regra
prevista no Regimento, fosse por pedir vistas do próprio parecer do relator ou da própria proposta
apresentada na plenária anterior, não existindo nenhum vício que pudesse causar qualquer mágoa,
pois no Regimento informava que poderia ter o pedido de vistas de forma consecutiva ou até
compartilhada. Ressaltou que já haviam solicitado pedidos de vista que foram apresentados de forma
concomitante, dois conselheiros ao mesmo tempo e também a possibilidade de um pedir vistas e o
outro posteriormente também pedir vistas. Acrescentou em resposta ao Conselheiro Kepler Daniel
Sérgío Eduardo que não teriam até o mês de fevereiro de 2022 para aprovação do Regimento, que
havia sido apontado na Plenária anterior não sendo possível discutir mais a questão. O problema era
que quanto mais tempo passasse menos argumentos jurídicos teriam para justificar a não aprovação
e que se deixassem transcorrer um prazo muito grande teriam um problema maior ainda para justificar
porque extrapolariam um ano de prazo de antecedência. Acrescentou que apesar de existir a brecha
legal de ultrapassarem um ano, essa brecha era discutível jurisprudencíalmente, mas não poderiam
enaltecer demais, doía necessidade de aprovarem o mais rápido possível. Não sabia ainda para quando
seria a convocação da próxima plenária, mas acreditava que o ideal seria convocar, no prazo previsto
no Regimento, a fim de que pudessem aprovar na próxima plenária para que tivessem justificativas
regimental e legal das situações que foram os adiamentos da aprovação. O Conselheiro MARCELO

MARTINS CESTARI informou que por uma questão de ordem, quando invocava o artigo 105, não seria
para provar o Regimento, mas o Regulamento Eleitoral até a data de 28/02/2022, e sím as
especificidades da eleição, que elas ficariam abertas, poderiam ser regulamentadas e organizadas até
próximo da eleição. Quando colocou 28/02, previu uma eleição que provavelmente seria entre abril e
maio, ficaria como sugestão, a data não era fechada, não seria para regulamentar somente no dia 28,
mas estaria regulamentada a partir do momento que todos aprovassem o Regulamento Eleitoral, e
mais à frente apenas fariam os ajustes necessários para operacíonalização, desde que não restringísse
e nem trouxesse pena maior do que a prevista no Regulamento. Salientou que isso era o que embasava

o artigo. A Conselheira MARIA AMÉLIA CALHEIROS SANTOS disse que já teria sido contemplada com
as palavras do Conselheiro Jogo Abelardo Brito, quando solicitou o relato do Conselheiro Marcelo
Martins Cestari para que não ficassem prejudicados porque seria muita coisa para entenderem e
também o do Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho, que não precisaria ser em 48 horas, mas pelo
menos em 24 horas. O Conselheiro KEPLER DANIEL SÉRGIO EDUARDO informou que a sua

preocupação era uma questãojudícíal, que o regulamento original que foi apresentado provavelmente
teria muitos problemas judiciais na época das eleições. Ressaltou que a Assessoria Jurídica falava uma
coisa pedindo desculpas ao Procurador Jurídico Delzio Jogo de Oliveira Junior e ao Advogado Gustavo
Freire, dizendo que o parecer apresentado informava que já não havia sido cumprido o prazo e que
ganhariam tempo até a próxima plenária para que pudessem fazer a discussão. Destacou que o
Conselheiro Marcelo Martins Cestarí informou que poderia ser mais a frente, então não via problemas
de terem mais tempo para realizarem a discussão. Concordou com o Conselheiro Antânio Jorge Gomes
em fazerem a discussão mais profunda. Indagou porque não se criava um grupo de trabalho incluindo
o Conselheiro Marcelo Cestari para fazerem uma junção, porque não teriam três vias pois o que não
estava sendo contemplado na minuta original estaria no relato do Conselheiro Marcelo, a divergência
que houvesse entre as duas, no parecer do Conselheiro Valdivino poderia ser resolvido em uma
discussão ampla, e que os conselheiros pudessem receber com antecedência para terem mais
tranquilidade e objetividade na plenária. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou que a 4;'
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vista estava concedida ao Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho e falou que conforme o Regimento
e a discussão de prazo dariam dez dias e marcariam a próxima plenária para o dia vinte de maio. O
Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS ZARANZA perguntou se não seria possível avaliar a
sugestão do Conselheiro Kepler Daniel Sérgio Eduardo na criação de um grupo de trabalho. O
Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA respondeu que não porque havia sido pedido vistas, assim
como havia sido concedida a vista ao Conselheiro Marcelo Martins Cestari, permitiria ao Conselheiro
Valdivino Alves de Carvalho apresentar o seu relato. Concluiu que no momento não seria viável, mas
que poderiam consultar. O Vice-presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO falou que o pedido de vistas era
do Conselheiro Valdivíno Alves de Carvalho, mas que nada impediria de o Conselheiro receber
sugestões, que criação de grupo de trabalho não caberia, pois já tinha feito um pedido de vistas e um
relato, podendo o Conselheiro acrescentar as boas coisas que os conselheiros quiserem depois de ler
o relatório passar para ele, para que acrescentasse ou não ao relato. O Conselheiro FRANCISCO JOSE
VASCONCELOS ZARANZA perguntou se iria ser disponibilizado apoio jurídico ao Conselheiro Valdivino
Alves de Carvalho, já que para o Conselheiro Marcelo Martins Cestarí havia sido negado. O Vice-
presidente JOSÉ CARLOS COUTINHO respondeu que não foi negado, que ojurídico estava à disposição
do Conselheiro Marcelo Martins Cestari, todas as possibilidades tinham sido passadas para o
Conselheiro. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI discordou do Vice Presidente José Carlos

Coutínho quando informou que ele havia tido todo apoio solicitado. Explicou que quando do pedido
do seu e-mail para que fizesse um relatório que tinha praticamente doze dias, contando com dois finais
de semana, demoraram seis dias para que pudesse ter resposta ao e-mail, período aquele em que
esteve mais tranquilo pois imaginou que seria atendido dado a demora da resposta e considerando
que o Presidente Wilson Wanderleí Vieira havia informado que não tinha processo. Imaginou que seria
o período de construção para elaboração do que havia solicitado, no entanto ficou surpreso que três
dias depois veio a negativa da possibilidade de atende-lo. Reforçou ao Vice Presidente não ter sido
atendido, que o Conselho não atendeu conforme determinado pelo Regimento Interno. Aproveitou a
oportunidade para questionar e fazer uma definição de como seria o voto para a tão importante
matéria do Regulamento Eleitoral. Questionou o Presidente e os demais conselheiros que deliberavam
e faziam a plenária deliberativa e que poderiam definir como seria, pois se não fosse item a item
incorreriam no risco de, eventualmente, alguns dos itens não estarem de forma plena atendendo as
legislações atuais e principalmente o anseio dos profissionais e a democracia que era a obrigação como

já havia indicado no início do relato para que fosse apresentado a todos os profissionais do sistema
CFT/CRT. Concluiu solicitando a definição prévia para orientar os trabalhos e as discussões até a
próxima plenária, para que não fossem surpreendidos de forma a não estarem preparados para a
devida discussão. Pediu a todos os conselheiros que apoiassem e se manifestassem no sentido de ser
ponto a ponto como já fora feito em outras Resoluções. A Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO

informou que estaria ímpossibilitada de participar da plenária no dia 20 de maio, perguntou a
possibilidade de se fazer no dia dezenove de maio. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA informou
que dia 20 seriam os dez dias, sugeriu que marcassem para dia vinte e um de maio. A Conselheira DEISE
LOPES DE CARVALHO informou que dia vinte e um de maio ainda teria a plenária do CRT MG,
perguntou se não poderia anteceder para o dia dezenove de maio. O Diretor De Fiscalização e Normas
BERNARDINO JOSÉ GOMES informou que pelo Regimento o prazo de dez dias poderia ser menor em
concordância com a plenária, então se quisesse deixar para o dia dezenove de maio, com a anuência
do plenário, poderia. O Diretor Administrativo FRANCISCO VIANA BALBINO ressaltou que poderiam
consultar o Conselheiro Valdivíno Alves de Carvalho pois a massa de trabalho estava centralizada com
o mesmo. Acrescentou que o Conselheiro poderia aconselhar adequadamente pois na verdade
dificilmente coincidirá de na plenária estarem cem por cento presentes, citando como exemplo o
Diretor Financeiro Solomar Pereira Rockembach. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI

destacou que se fizessem a alteração seria mais conveniente prorrogar ao invés de antecipar, até
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mesmo como colaboração ao Conselheiro Valdívino Alves de Carvalho que iria ter muito trabalho e
muita matéria para analisar. Sugeriu día vinte e um, ou vinte e dois, o que fosse mais conveniente para
atender a necessidade da Conselheira Desse Lopes de Carvalho, uma vez que no dia vinte de maio a
mesma não poderia estar presente como já manifestado, mas não antecipar porque seria uma quebra
do Regimento Interno a qual não poderiam efetuar no momento. Iriam contra tudo aquilo que é
pregado no pleno que era exatamente o atendimento legal de todos. Afirmou que não poderiam
adequar o Regimento a uma necessidade específica e muito menos sem um fundamento necessário,
uma base legal para isso. A Conselheira DEISE LOPES DE CARVALHO salientou que se fosse no dia vinte
de maio somente no período da tarde poderia participar. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA
falou que deveriam pensar no dia todo porque o Regimento era longo, principalmente no período da
tarde, que marcariam pela manhã porque se acabassem mais cedo não teriam problemas, somente no
período da tarde poderiam se estender sem saber o horário para terminar, por isso seria melhor o día
todo. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE CARVALHO frisou que o intuito do pedido de vistas foi no
sentido de tentar melhorar aquilo quejá havia sido discutido, e como todos sabiam ele trabalhou junto
com Wolteres e o companheiro Ted na Comissão Eleitoral Nacional que elegeu todos os diretores e
conselheiros regionais. Destacou que vários processos, várias nuances passaram por ele e que tinha
muito bem guardado em mente aquilo que a Resolução 51 atendia ou não tendo vários processos que
entravam e que a Resolução ora atendia ora não atendia dando dupla interpretação. Ressaltou que a
ideia seria melhorar a Resolução 51 que já estava melhor na minuta que foi escrita e colocar alguma
coisa a mais que os nobres conselheiros citaram durante essa discussão. Salientou que estava aberto
a sugestões, porque como bem dito pelo Conselheiro Marcelo Cestari, era muito trabalhoso a avaliação
de 186 artigos, porém nem todos seriam revistos, pegada os que tinham problema e trabalharia nos
itens. Finalizou destacando que gostaria de dez dias de prazo assim como foi concedido ao Conselheiro
anteriormente, quanto mais prazo tivesse para elaboração melhor seria. O Conselheiro JOGO
ABELARDO BRITO sugeriu dia vinte e quatro de maio para que pudessem dar mais um fim de semana
ao Conselheiro Valdivino Alves de Carvalho. Aproveitou para lembrar de que o mesmo enviasse ao
menos um dia antes para que o tempo não ficasse muito curto. O Conselheiro VALDIVINO ALVES DE
CARVALHO em resposta ao Conselheiro Jogo Abelardo Bruto, informou que já havia pedido quatro
pedido de vistas em Resoluções e entregou em tempo hábil de dois dias, e com esse não seria
diferente. Ressaltou que mandaria para todos anteriormente para que tivessem tempo de fazer a
leitura, avaliarem e decidirem o voto na plenária. O Conselheiro FRANCISCO JOSÉ VASCONCELOS

ZARANZA colocou para Marcelo Martins Cestari que a redução do prazo era conforme o Diretor de
Fiscalização e Normas Bernardino José Games havia colocado, poderia reduzir o prazo, mas não seria
o caso. Gostaria de um prazo maior para que tudo fosse resolvido, mas era viável. Manifestou ao
Conselheiro Valdivíno Alves de Carvalho, que com toda a bagagem que tinha teria sido muito bom se
já tivesse pedido vistas diante de todo o conhecimento que passou durante a última eleição. O
Procurador Jurídico DELZIO JOÃO DE OLIVEIRA JÚNIOR informou que no Regimento Interno foi
estabelecido que para as reuniões plenárias extraordinárias seriam encaminhadas com antecedência
mínima de dez dias da data da sua realização, onde poderia ser reduzido o prazo mediante a
convocação. Destacou que o texto da lei citava o prazo mínimo, mas não máximo. Ressaltou que
realizar a plenária no dia vinte e quatro de maiojuridicamente não haveria problemas como já dito por
vários Conselheiros. Enfatizou que estava colocando o seu posicionamento pois poderiam entender
que deveria ser dez dias ou menos, sendo que o texto do Regimento falava no mínimo, então se fosse
um pouco mais não haveria problemas. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA perguntou se a data
do dia vinte e quatro de maio ficaria boa para todos. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI

sugeriu ser na data do dia vinte e cinco de maio pois dia vinte e quatro seria uma segunda-feira, sendo
um dia muito tumultuado. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA concordou com o Conselheiro

pelo mesmo motivo, marcando assim a plenária extraordinária para o dia vinte e cinco de maio, com a d

Página 12 de 13



CFT
SCS, Quadra 02, Bloco D, Ed. Oscar Niemeyer
9' Andar. CEP 70.31 6-900 - Brasília/DF
E-mail: secretaria@cft,org.br
Fone:0800 016 1515

Conselho federal dos
ácnicos Ind ustriais

www.cft.org.br

576
577

578
579
580
581

582
583
584
585
586

587
588

589

590
591

592

593

594

595

596

597

598

599

600
601
602

603

604

concordância de todos. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI lembrou ao Presidente Wilson

Wanderlei Vieira que o mesmo não havia se posicionado em relação a votação, se seria ponto a ponto.
O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA respondeu que a votação seria feita conforme o Regimento
estipulava. O Conselheiro MARCELO MARTINS CESTARI informou que no regime de votação, a
discussão seria feita item a item e não em bloco. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO

JOSÉ GOMES informou que no Regimento, no artigo 55, sobre o pedido de vistas, estabelece que se o
pedido de vistas for aprovado deverá ser anexado ao relatório original para que seja feito um novo
texto, e que se o pedido de vistas não for aprovado, voltará a discussão do que era ponto a ponto do
texto primitivo. Explicou que esse era o seu entendimento. Concluiu dizendo que para discutir ponto
a ponto teria que votar os dois, o do Conselheiro Marcelo Martins Cestari e o do Conselheiro Valdivino
Alves de Carvalho devendo, em bloco, e se fosse reprovado os dois voltariam ao plenário para nova
discussão. O Conselheiro ANTÕNIO JORGE GOMES sugeriu que o Conselheiro Valdívino Alves de
Carvalho entrasse em contato com o Conselheiro Marcelo Martins Cestari e tentassem elaborar um

documento único que ficasse bom para todos. Frisou a necessidade de resolverem o assunto da melhor
maneira possível. O Diretor de Fiscalização e Normas BERNARDINO JOSÉ GOMES concordou com a
colocação do Conselheiro Antânio Jorge Gomes afirmando que não existia vencedor nem vencido no
processo, que o objetivo principal seria todos ganhando juntos e bem, com discernimento de que
estariam fazendo o correto. O Presidente WILSON WANDERLEI VIEIRA evidenciou estar bem

esclarecido, que já votaram muitas vezes relatos, que não seria diferente, que todas as prerrogativas
constavam no Regimento e que não sairiam fora do mesmo. Reforçou que como já informado pelo
Conselheiro Valdívino Alves de Carvalho, ele estava aberto para receber as informações e sugestões, e
como solicitado por alguns conselheiros, seria encaminhado o relato do Conselheiro Marcelo Martins
Cestari. Finalizou frisando que o Conselheiro Valdivino seguisse, no mínimo, o Regimento que deveria
apresentar 48 horas antes para os conselheiros. Solicitou que trabalhasse dentro desse período tendo
em vista que a plenária ocorreria no dia vinte e cinco de maio. Ressaltou que estaria à disposição de
todos, desejou um bom almoço e uma boa semana a todos. Nada mais havendo a tratar, declarou
encerrada a Sessão Plenária Extraordinária ne 007, às doze horas e cinquenta e um minutos. Para
constar eu, FRANCISCO VIANA BALBINO secretário geral da Sessão Plenária, lavrei a presente ATA que,
após lida e aprovada, será assinada por mím, pelo Presidente e demais membros da diretoría.
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